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Ética climática, (in)justiças e limitações do 
Pagamento por Serviços Ambientais no Brasil

Resumo: Este artigo analisa, sob a ótica da ética climática, as políticas de 
Pagamento por Serviços Ambientais nas dimensões local (PSA em São 
Paulo) e nacional (Plano Nacional de PSA) e o nexo indissociável entre 
a ética e a dimensão política brasileira. Essa conexão remete a uma re-
flexão teórica entre as políticas de PSA e o confronto de princípios éti-
cos, por vezes antagônicos. As práticas observadas nas arenas políticas 
brasileiras foram avaliadas via análise de conteúdo à luz das seguintes 
categorias: Pluralidade decisória, Localidade energética, Acesso ao co-
nhecimento e ao recurso material, Naturalização planejada e Benefício 
geracional (PLANB Index). As análises dos resultados transferem à ur-
gência de políticas climáticas alinhadas a um horizonte ético normativo 
que reduza as iniquidades sociais e climáticas simultaneamente, as quais 
devem considerar, em termos de escala, as perspectivas locais e o tempo 
de implementação em sintonia com os acordos globais multilaterais. 
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1. Introdução

O aumento vertiginoso na concentração de gases de efeito estufa (GEE) na at-
mosfera, como o dióxido de carbono (CO₂), resulta em maior retenção do calor e, como 
consequência, alteração das temperaturas globais e dos padrões de circulação atmosférica. 
Os efeitos decorrentes de tais mudanças, como extremos de temperatura e modificações 
em períodos de estiagem e precipitação, trazem impactos aos sistemas socioecológicos de 
várias formas e intensidades (MILANEZ; FONSECA, 2012). 

Apesar da relevância desse tema e da urgência pela busca de “soluções baseadas 
em princípios éticos [...] e argumentos morais” adequados aos atuais efeitos climáticos, 
estudos com enfoque na ética climática e sua relação com a política são ainda incipientes 
(TREMMEL; ROBINSON, 2014). O presente artigo expõe a conexão entre ética climática 
e os efeitos normativos na arena política brasileira em duas dimensões, uma nacional — a 
Política Nacional de Pagamentos por Serviços Ambientais (PNPSA) — e um estudo de 
caso no estado de São Paulo. A relação é demonstrada a partir do enquadramento teórico-
-normativo da ética climática por meio do nexo entre os planos reflexivo (na perspectiva 
dos princípios éticos) e normativo (em especial seus efeitos na perspectiva política do 
conteúdo moral) e revelado pelas categorias utilizadas neste trabalho. 

Em comunidades e regiões que apresentam vulnerabilidades, como populações de 
baixa renda, pequenos agricultores e segmentos raciais discriminados, as implicações das 
mudanças no clima somam-se a aspectos, como a insegurança alimentar e acesso limita-
do à saúde, que as tornam mais intensas (IPCC, 2018). Nesse contexto, o termo justiça 
climática é mobilizado por referir-se às diferenças nos níveis de exposição a tais impactos 
e clama por políticas e iniciativas, guiadas pela ética dos direitos humanos, que reduzam 
a vulnerabilidade desses grupos (MILANEZ; FONSECA, 2012). 

No campo da ética, diferentes abordagens teóricas reflexivas implicam na norma-
tização dessas políticas de diferentes maneiras (HEATH, 2021). O nexo entre os planos 
reflexivo e normativo é inerente (FLORIT, 2019): os princípios da ética climática, como 
naturalização planejada, benefício intergeracional, são indissociáveis das implicações, tanto 
na formulação quanto na implementação dessas políticas, e podem levar a uma redução 
ou ampliação das iniquidades e consequentemente à realização de (in)justiça climática. 
Se a efetividade de políticas climáticas perpassa fundamentalmente por questões éticas 
(CANEY; HEPBURN, 2011), então, como superar o ‘velho paradigma climático’, baseado 
no desenvolvimento emissor de GEE que afeta o clima e exacerba as desigualdades, para 
alcançar as metas do Acordo de Paris e reduzir as iniquidades socioecológicas ao nível 
local-regional?

O Acordo de Paris, assinado em 2015 pelos países-membro da Convenção do Clima, 
inclui princípios e regras com a proposição de eficácia ambiental e equidade social, os quais 
são guiados também por medidas de caráter econômico, associados ou não a instrumentos 
regulatórios e de políticas públicas, para a conservação, recuperação ou compensação de 
serviços ambientais (UNFCCC, 2015). O Acordo estabelece que os países devem auto-
determinar suas contribuições nacionais (NDC - Nationally Determined Contributions) 
(artigo 4°) via medidas de mitigação para a redução das emissões de GEE, bem como de 
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adaptação (artigo 6°) (UNFCCC, 2015). Um dos mecanismos de apoio ao cumprimento 
das NDCs brasileiras, que consta na versão atualizada da primeira declaração do país1, é o 
Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), embora este por si só não garanta a mudança 
necessária para atenuar os efeitos do clima. 

Os programas de PSA criam mecanismos para atribuir valores aos ecossistemas, 
sobretudo monetário (porém, RINCÓN et al. 2019 discute a importância de incluir outros 
valores, como o relacional, no cálculo monetário), pelo papel que cumprem, como a regu-
lação do clima via sequestro de carbono, e incorporá-los na tomada de decisão (PASCUAL 
et al., 2014). Os esquemas de PSA tornam-se, pois, um meio instrumentalizado com o 
potencial de redução das desigualdades, de ampliar a governança e a segurança jurídica no 
êxito socioambiental para alcance das metas climáticas globais (PASCUAL et al., 2014).

Nesse contexto, cosmovisões cujos princípios éticos se pautam no respeito a si 
mesmo, ao próximo e à natureza não-humana, como Teko Porã (Guarani) ou Buen Vivir 
(em países andinos), têm papel central nos caminhos a serem traçados para a sustentabi-
lidade (SCARANO et al., 2021). Por exemplo, o uso consorciado de plantios anuais com 
espécies arbóreas, prática comum dentre os povos tradicionais (SCARANO et al., 2021), 
sombreia a plantação, diminuindo o impacto da temperatura local e melhora a qualidade 
do solo, medidas estas de adaptação ao clima ao mesmo tempo em que contribuem com 
a mitigação via estoque de carbono (VIGNOLA et al., 2015). Assim, é fundamental a 
proposição de alterações nas estruturas existentes e novos mecanismos que assegurem a 
redução das iniquidades socioambientais (FLEURY; MIGUEL; TADDEI, 2019) e sejam 
baseadas em valores — antropocêntricos e/ou ecocêntricos — (HEATH, 2021) que 
resultem em estruturas mais justas e equânimes. 

1.1 Breve contexto: o PSA como medida de amparo local aos efeitos climáticos 

Serviços ambientais, ou ecossistêmicos, são as contribuições da Natureza para o 
bem-estar das populações humanas (MEA, 2005) que podem resultar tanto em benefício 
monetário, como a polinização por insetos essencial na agricultura, quanto benefícios 
culturais ou paisagísticos. Nesse sentido, o PSA é um mecanismo de subsídios (monetários 
ou não) no qual entidades que conservam a Natureza recebem incentivos (provedor-rece-
bedor) daqueles que a utilizam (usuário-pagador) por meio de uma transação voluntária 
(WUNDER, 2005; PAGIOLA; PLATAIS, 2007; CANOVA et al., 2019). De maneira 
empírica e não normatizada, os programas de PSA tiveram início no Brasil em 2006, em 
Extrema/MG, e desde então são implementados em diferentes regiões.

Dez anos após esse marco, o Brasil ratificou o Acordo de Paris da Convenção do 
Clima em que prevê, explicitamente a partir da atualização do documento em 2020², o 
PSA para cumprir suas autodeterminações (NDC) e contribuir com o Acordo. Outras 
duas metas importantes da NDC brasileira, cujo foco é reduzir 37% das emissões de GEE 
até 2025 com possibilidade de 43% até 20302, é restaurar 12 milhões de hectares de ve-
getação nativa e fortalecer o cumprimento do novo Código Florestal (Lei 12.651/2012). 

1 - UNFCCC: https://www4.unfccc.int/sites/NDCStaging/Pages/Party.aspx?party=BRA 

https://www4.unfccc.int/sites/NDCStaging/Pages/Party.aspx?party=BRA
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O Código dispõe sobre medidas de PSA como mecanismo local de redução do 
desmatamento e consequente benefícios ambientais, mas apresentou problemas quando 
da sua aprovação, incluindo a anistia, até 2008, do desmatamento ilegal (SOARES-
-FILHO et al., 2014). Adicionalmente, a referida lei insere o PSA, mas não indica os 
mecanismos institucionais, financeiros e técnicos para a sua execução, podendo levar a 
falhas em relação ao alcance de seu potencial enquanto redutor de iniquidades sociais e 
desmatamento (CANOVA et al., 2019).

No estado do Acre, por exemplo, o PSA promove a adoção de práticas livres de 
fogo, mas com isso tende a se concentrar em assentamentos antigos nos quais a paisagem 
é dominada por pastagens e os agricultores têm maior estabilidade econômica e acesso ao 
mercado (ELOY et al., 2012). Equidade também envolve, contudo, valores não materiais, 
identidades culturais e distintos sistemas de conhecimento — como os indígenas (RIN-
CÓN et al., 2019). Incentivos que negligenciam essa complexidade acabam por ignorar a 
vasta experiência de conservação dessas populações, além de exacerbar as desigualdades 
(PASCUAL et al., 2014). Após quinze anos da primeira iniciativa brasileira, no início 
de 2021 é instituída a Política Nacional de PSA (PNPSA: lei 14.119; BRASIL, 2021). 

O PSA e sua relação entre as esferas do poder público é abordado grosso modo a 
partir da perspectiva das ciências da natureza com implicações geocientíficas (PENKAITIS; 
IMBERNON; DE VASCONCELO, 2020) e não sociopolíticas que o presente trabalho 
visa demonstrar.

2. Métodos

2.1 Modelo teórico

Este artigo mobiliza a ética climática como eixo teórico e traz do empírico tópicos 
dos PSAs em seus níveis local e nacional, analisando tais políticas pelo método de análise 
de conteúdo (BARDIN, 2009) via categorias da ética socioclimática (SALMI, 2021a, 
2021b). Para apoiar a investigação proposta, foi desenvolvido um modelo simplificado 
(Figura 1) com base nos aspectos teóricos da ética socioclimática, bem como empíricos 
a partir da experiência dos autores. 

As diferentes dimensões (Figura 1, em cinza) são camadas do enquadramento 
teórico: as cosmovisões regem os princípios que resultam em práticas em distintas es-
calas espaciais (ver item 2.4 abaixo); os elementos teóricos que podem ser atribuídos 
às dimensões (por vezes interligando-as) estão em azul, vermelho e lilás (Figura 1); já o 
enquadramento empírico (objeto deste estudo) encontra-se em amarelo. A partir desse 
modelo, o presente estudo avalia a PNPSA, bem como o conteúdo das narrativas produ-
zidas pelos praticantes e pelos formuladores das políticas públicas de PSA em um estudo 
de caso no interior do estado de São Paulo. 

A abordagem metodológica para a coleta de dados envolveu a condução de en-
trevistas individuais e método participativo no plano local (CANOVA, 2016) e, para 
o plano nacional, realizamos a coleta documental nos canais digitais do Congresso Na-
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cional e nos sites dos formuladores2 que intervieram durante o processo legislativo até a 
publicação da PNPSA. Esses dados foram analisados utilizando as seguintes categorias 
normatizáveis da ética socioclimática – PLANB Index: Pluralidade decisória, Localidade 
energética, Acesso ao conhecimento e ao recurso material, Naturalização planejada e 
Benefício (intra/inter)geracional (SALMI, 2021b). Embora a escala seja importante, no 
presente estudo ela não foi objeto de análise, mas sim a concatenação e as implicações 
entre as dimensões ética e política.

Figura 1 -  Modelo teórico da ontoética política em suas várias escalas 

Nota: Círculos em vermelho expressam as cosmovisões (dimensão ontológica) e princípios (ética) 
centrados em não-humano e humano como um continuum da Natureza; em azul representam as 
visões e princípios centrados na humanidade e dissociado da Natureza ou tendo essa como utilitária. 
As práticas emergem de acordo com esses princípios e visões cujo reflexo alcança a dimensão política 
(círculos violeta tocam ambas as dimensões). Fonte: autoria própria. 

2 - Além da própria Câmara de Deputados, foram considerados nesse recorte analítico: Instituto Manejo e Certificação 
Florestal e Agrícola (IMAFLORA), Instituto Socioambiental (ISA), Article 19 e Coalizão Brasil Clima, Florestas e 
Agricultura (COALIZÃO).
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2.2 Área de estudo local

Para investigar o processo de implantação de PSA no nível local, apresentamos 
como estudo de caso a microrregião de Rio Claro, na região de Campinas/São Paulo, in-
cluindo os municípios: Rio Claro (distritos Ferraz e Ajapí), Corumbataí, Santa Gertrudes, 
Ipeúna, Limeira, Cordeirópolis e Piracicaba. O Brasil tem experimentado um crescimento 
da agricultura sem precedentes (CEPAL 2005; LAPOLA et al., 2014) e o estado de São 
Paulo é o principal cinturão de cana-de-açúcar, sendo responsável por cerca de 50% da 
área cultivada e 45% da produção de etanol do Brasil em quase 5 milhões de hectares na 
safra 2020/2021 (UNICA, 2022).

Na região do presente estudo, transição entre os biomas Mata Atlântica e Cer-
rado, o processo de uso e ocupação do solo para a monocultura de cana-de-açúcar teve 
início no século XIX (DEAN, 1996; GARCIA et al., 2006) e até o início do século XX 
seu crescimento era moderado. Porém, na década de 1970, devido ao incentivo federal 
ao uso de etanol como combustível (Proálcool), a atividade canavieira ganhou força 
(GARCIA et al., 2006) e desencadeou entre 50 e 70% de déficit de remanescentes flo-
restais em propriedades rurais privadas (BRASIL, 2012; SOARES-FILHO et al., 2014). 
A microrregião de Rio Claro detém apenas 6% de cobertura vegetal natural (SIFESP, 
2009) e expressa, portanto, extensa transformação da paisagem regional e consequente 
comprometimento no fornecimento e na qualidade de serviços ambientais, o que exige 
estudos que incorporem alternativas sinérgicas de proteção ambiental, suporte social e 
atividades agrícolas, tal qual se propõem, em teoria, o PSA. 

2.3 Entrevistas e atores entrevistados

As entrevistas foram coletadas em duas etapas entre 2014 e 2015. Na primeira, foi 
realizada uma pesquisa individual a partir de entrevista semi-estruturada (35 questões) 
aplicada a 39 agricultores locais (provedores potenciais de serviços ambientais) e das quais 
três foram utilizadas na presente análise: “Você já ouviu falar de Pagamentos por Serviços 
Ambientais? Se sim, quais são os maiores obstáculos na sua opinião para avançar nessa 
compensação ambiental na região? Se não, a que você atribui o seu desconhecimento sobre 
PSA? Essas perguntas foram definidas por apontarem quanto do processo de formulação 
de políticas públicas ambientais envolve o interesse e a participação de múltiplos atores, 
um dos pressupostos para a ética climática. O questionário completo pode ser conferido 
em CANOVA (2016). 

Nessa etapa, foram selecionados agricultores a partir de dados da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Ação Social, Sindicato Patronal 
Rural, Cooperativa de Produtores e de contribuições de outros produtores. O grupo 
foi subdividido em: agricultores de cultivo exclusivamente para alimentação (n=20) e 
agricultores de cultura agroenergética/cana-de-açúcar (n=19 + n=1 desistente) como 
atividade principal, posto que muitos mantêm a pecuária como atividade secundária. As 
entrevistas ocorreram, em sua maioria, nos estabelecimentos agrícolas dos participantes, 
possibilitando a observação direta da atividade que consiste numa fonte de evidências e 
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auxilia a compreensão do contexto e do fenômeno a serem estudados. Alguns produtores, 
no entanto, sentiram-se mais à vontade de agendar a entrevista na feira de produtores 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento de Rio Claro/SP ou na própria residência, 
já que muitos moram na área urbana.

Para a segunda etapa da coleta de dados, foi escolhido o método participativo 
(ROWE, FREWER, 2005; WALLS; ROWE; FREWER, 2011) para investigar como o 
diálogo pode ser estabelecido entre múltiplos atores de modo que cada um contribuísse 
com sua perspectiva e, assim, aproximar de um denominador comum para operacio-
nalização do PSA. Para tanto, reuniu-se 30 atores-tomadores de decisão de maneira a 
compor um grupo heterogêneo (agricultores: cana-de-açúcar e alimentos, políticos locais, 
representantes de Organização Não-Governamental e pesquisadores) que, ao longo de 
um dia, expuseram pontos críticos e discutiram formas de praticar o PSA na região de 
estudo. Todos os agricultores entrevistados (n=39) receberam convite para a oficina e, 
dentre esses, 15 compareceram.

O evento foi dividido em (i) uma breve explanação sobre os conceitos de PSA e a 
relação com a legislação brasileira e (ii) divisão aleatória dos 30 atores em quatro subgrupos 
e em cada um foi proposta a discussão e a construção coletiva de respostas sobre serviços 
ambientais nas propriedades, respectivas ameaças, possível valoração desses serviços e 
obstáculos quanto à implantação de PSA. Ao final, os subgrupos se reuniram novamente 
para estabelecimento de consenso entre as respostas.

2.4 Enquadramento teórico da ética climática e empírico do PSA na agenda 
política brasileira

 “A crise climática é fundamentalmente uma questão ética”. A frase, postulada por 
Gardiner (2017, p.431), indica a complexidade das soluções para a emergência climática, 
uma vez que os componentes orientadores das políticas climáticas são pautadas pela lógica 
tecnoeconomicista (OTTO et al., 2020). Na América Latina, as políticas socioambientais 
operam dentro de uma ética neoextrativista3 e, portanto, antropocêntrica, já que não 
reconhece a Natureza como digna de valor por si mesma (ACOSTA; BRAND, 2018; 
TSING, 2019; GUDYNAS, 2019; KOTHARI et al., 2019). Nesse sentido, a discussão 
de políticas públicas deve estar relacionada diretamente à discussão sobre cosmovisões e 
princípios éticos4. 

Ontologias e cosmojustiças são cruciais para as sociedades conseguirem ‘acordos 
justos e justificáveis’ na superação dos conflitos socioambientais por meio da construção 
de políticas justas (ALMEIDA, 2020). A cosmovisão é um stratum onde os seres humanos 
e não humanos percebem, sentem e produzem subjetivamente a si e ao mundo ao seu 

3 - Para uma discussão crítica do capitalismo liberal extrativista e suas implicações históricas, geopolíticas, sociais e eco-
lógicas na América Latina, ver também SVAMPA, 2019.
4 - As Constituições do Equador e da Bolívia são exemplos de reordenamentos normativo-políticos com políticas formu-
ladas também à luz da dimensão ética que resultou na consideração da Natureza como sujeito de direitos em suas políticas 
constitucionais (GUDYNAS, 2019).
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redor (Figura 1, círculo interno, cinza-escuro). A partir desta abordagem, desdobram-se 
princípios éticos (LEFF, 2015; FLORIT, 2019), como o buen vivir das regiões andinas 
— princípios incorporados às políticas nacionais do Equador e da Bolívia (e.g. direitos 
da Mãe-Terra) — KOTHARI et al., 2019 (Figura 1, círculos mais externos, cinza inter-
mediário, vermelho e lilás da dimensão ética). Esse agir político no mundo (dimensão 
empírica-política), também denominado de moralidades ou práticas (morais), gera 
interações que podem alterar as estruturas5 e transformá-las em instituições mais justas 
(RICOEUR, 1992).

No Brasil, Florit (2019, p.262) concebe a “ética socioambiental [...] como o campo 
de reflexão que faz uma interface entre a ética ambiental e os estudos sociais das ini-
quidades ambientais”. Nesse contexto, a ética climática busca investigar a relação entre 
a ética socioambiental e os estudos sociais das iniquidades climáticas (e.g. aumento da 
vulnerabilidade em seres humanos e não humanos devido aos efeitos extremos climáticos 
nos grupos vulneráveis). Grosso modo, a ética climática tem como objeto de investigação 
os efeitos sociais — em humanos e não humanos — das mudanças climáticas e este cam-
po de estudos se encontra no nexo entre os planos reflexivo e normativo  (TREMMEL; 
ROBINSON, 2014; GARDINER, 2017; HEATH, 2021). 

No plano reflexivo, a ética socioclimática (SALMI, 2021a; 2021b) amplia o campo 
da ética socioambiental e proporciona uma ênfase nas mudanças climáticas e nos estudos 
sociais das equidades e iniquidades socioecológicas; no analítico, implica no estudo das 
relações sociais que resultam da consideração ou não da Natureza e dos não humanos  
como sujeitos (INTERNACIONAL CONVIVIALISTA, 2020). Aqui, ao enquadrarmos 
o direito da Natureza na perspectiva da ética climática, entendemos que a superação da 
dicotomia sociedade-Natureza encontra-se no deslocamento de uma visão de mundo 
antropocêntrica para uma ecocêntrica (Figura 1, círculo interno, cinza). Por fim, no plano 
normativo, implica assumir que os indivíduos são agentes morais com capacidade de agir 
orientados por princípios éticos e normatizar (seja por meio de regras legais, infralegais ou 
práticas comunitárias consistentes) as relações sociais por meio da formulação e imple-
mentação de políticas. Tais práticas morais podem ser observadas nas políticas climáticas, 
como o PSA em suas diferentes escalas.

3. Resultados & Discussão

A partir do entendimento da concepção de eficácia socioambiental de teóricos que 
analisam normativamente o PSA (MICKWITZ, 2003; SATTLER et al., 2013, BERNAR-
DO, 2016; GRIMA et al., 2016), introduzimos uma análise das políticas de PSA, local 
e nacional, a partir das categorias da ética climática (TREMMEL; ROBINSON, 2014; 
GARDINER, 2017; HEATH, 2021; SALMI, 2021b). 

5 - Partimos do enquadramento teórico-metodológico de Ricoeur (1992, p.172, grifo no original) para aprender “a inten-
ção ética” dos agentes e o nexo entre ética e práticas normativas que “produzem estruturas justas com e para os outros 
com o objetivo de materializar uma boa vida”.
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3.1 PSA na região de Rio Claro/SP e a (in)justiça climática localizada

Do universo de agricultores entrevistados, o percentual foi equivalente entre os 
que já ouviram sobre esquemas de PSA (51%) e os que desconhecem (49%), sendo que 
grande parte dos que desconhecem vem da agricultura familiar destinada à alimentação. 
Daqueles que ouviram a respeito, nenhum havia participado de qualquer ação do processo 
e mencionaram existir obstáculos relacionados ao papel das instituições estatais (tabela 
1). Esses são os agricultores da agroenergia que repassam a produção para as usinas e que, 
portanto, precisam de certificação para exportar o produto. É provável que ao atender 
a essas demandas, os agricultores tenham mais acesso à informação e, por extensão, 
conhecimento sobre PSA. 

Tabela 1 — Interação dos agricultores entrevistados (n=39) em programas de Pagamento 
por Serviços Ambientais (PSA) por setor de cultivo: alimentação (n=20) e agroenergia/

cana-de-açúcar (n=19), bem como obstáculos mencionados nas entrevistas

Interação em 
programas de 

PSA

Agricultores entrevistados
Obstáculos mencionados

Total Alimentação Agroenergia

Conhecem 51 40 58

• Falta de formulação de leis 
específicas

• Gestão inadequada das leis 
existentes

• Falta de recursos financeiros
• Falta de estímulo ao engaja-

mento em arranjos locais de 
PSA;

• Insegurança na colaboração 
dos órgãos públicos e agrícolas 
locais

Desconhecem 49 60 42

• Falta de mobilização de recur-
sos pelos órgãos públicos

• Desestímulo na participação 
por excessos burocráticos

• Insegurança nos órgãos 
públicos

• Relacionamento distante com 
órgãos reguladores

• Desconhecimento das formas 
de mensuração dos PSA

• Falta de pressão da população 
sobre órgãos estatais

Nota: Os valores apresentados estão em porcentagem (%). Fonte: autoria própria.

O método de coleta de opiniões permite obter um quadro amplo e confiável que 
subsidie a política de maneira realística e inclusiva, ao invés de incluir apenas um arca-
bouço científico específico — sem considerar a diversidade de abordagens possíveis e suas 
implicações políticas — para a gestão de ecossistemas (SEPPELT, 2011). Entretanto, o 
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processo de delineamento de políticas públicas de PSA é, frequentemente, consumado 
sem envolver essas condições no seu processo de operacionalização (CANOVA et al., 
2019), levando à falta de informações em escalas relevantes para a tomada de decisão, 
um dos obstáculos que impede um conceito de ser operacionalizado (TURNER; DAILY, 
2008). Este primeiro resultado mostra que somente a existência do PSA não é suficiente 
para que o mesmo seja acessado e nos remete à busca pela compreensão das potenciais 
causas da não participação destes atores locais.

O conteúdo narrado pelos entrevistados confrontado com a normatização opera-
cionalizada pelos agentes públicos envolvidos no PSA revela, ao utilizarmos as categorias 
da ética climática, algumas (in)justiças. O acesso ao conhecimento sobre os processos 
sociotécnicos de mobilização de recursos financeiros para os agricultores não é uma prá-
tica moral da política6 estatal local. Por um lado, os atores estatais não liberam, de modo 
pragmático, recursos materiais, assim como não fomentam estratégias de comunicação e 
aproximação entre os diferentes atores no que tange à pluralidade decisória no processo 
de arranjos de PSA, e assim a restauração por pode ser realizada (naturalidade planeja-
da). Por outro lado, os agricultores e atores representantes dos mesmos não conseguem 
se encaixar nos arranjos locais de PSA porque há muita “burocracia”. 

Dentre os agricultores que citaram desconhecer o PSA, os mesmos atribuíram seus 
motivos a pontos semelhantes aos que conheciam o termo (tabela 1). O fato de haver 
motivos semelhantes entre os subconjuntos demonstra que há uma política de controle ao 
conhecimento sociotécnico (acesso ao conhecimento), blindagem aos recursos materiais 
(acesso ao recurso material) e um processo de inibição da participação plural nos diversos 
níveis decisórios (pluralidade decisória) dos processos de implementação dos PSAs locais. 

No presente estudo de caso, os diálogos criados a partir das percepções dos diversos 
atores contribuíram para os tomadores de decisão estatais apresentarem medidas iniciais 
em projetos de PSA por meio da proposta de regulamentação de políticas no Plano Diretor 
Municipal e na Lei Municipal Ambiental (CANOVA, 2016). Os desdobramentos desse 
projeto foram implementados na Lei Complementar n.º 128 de 07/12/2017, previsto no 
Art.125 como: “o município poderá utilizar-se do pagamento por serviços ambientais pres-
tados por imóveis localizados na Macrozona de Preservação Ambiental e Uso Sustentável”. 

A participação dos agricultores nos processos de argumentação e a interação des-
tes com os agentes públicos nos processos de decisão (pluralidade decisória) mostram-se 
elementos fundamentais para dar consistência e celeridade à implementação do PSA na 
escala local (localidade energética). Ressaltamos que a implicação moral em relação às 
propostas de regulamentação política, por exemplo, dos PSAs locais, não devem ocorrer 
de forma unilateral com a participação somente de agentes públicos.

6 - A premissa de que uma prática política é uma ação moral orientada (TREMMEL; ROBINSON, 2014, HEATH, 2021) 
remete em nosso contexto a uma política pública orientada por princípios éticos — antropocêntricas (liberais, extrativis-
tas, etc.) ou ecocêntricas (preservacionistas, restaurativas, etc.).



Ética climática, (in)justiças e limitações do Pagamento por Serviços Ambientais no Brasil

Ambiente & Sociedade • São Paulo. Vol. 26, 2023 • Artigo Original 11 de 21

3.2 A Política Nacional de PSA como instrumento gerador de justiça 
climática na macroescala

Ao basear o PSA no mercado para o financiamento da conservação, não se inclui o 
valor agregado e não monetário da natureza, como beleza estética, importância cultural e 
significado evolutivo (McCAULEY, 2006; REDFORD; ADAMS, 2009; RINCÓN et al., 
2019). Há o desafio, portanto, de traçar um valor monetário aproximado do intrínseco na 
incorporação em qualquer que seja o programa de conservação da natureza (McCAULEY, 
2006; REDFORD; ADAMS, 2009). Por outro lado, programas de PSA demonstraram 
seu potencial de melhoria da relação entre uso e ocupação da terra e a conservação dos 
recursos naturais, principalmente na América Latina (GRIMA et al., 2016; RINCÓN et 
al., 2019), podendo proporcionar avanços na perspectiva da materialização de alguma 
forma de justiça climática. 

Desde 2006, com o programa Conservador das Águas em Extrema/MG, outros 
programas de PSA passaram a ser implantados no Brasil, assim como esforços para aprovar 
leis de PSA nos diferentes níveis (PAGIOLA, GLEHN,TAFFARELLO, 2013). Contudo, 
somente em 2021 o país institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambien-
tais (BRASIL, 2021). A PNPSA institucionaliza e regulamenta os programas em vigor, 
funcionando como um guarda-chuva dessas iniciativas. 

A política assinala, no artigo 4°, a integração às demais políticas setoriais e am-
bientais, abrindo possibilidade de convergências. Estabelece ainda que o PSA é um “ins-
trumento de promoção do desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural das 
populações em área rural e urbana e dos produtores rurais, em especial das comunidades 
tradicionais, dos povos indígenas e dos agricultores familiares” (BRASIL, 2021). Assim, 
a PNPSA pode ser a oportunidade para romper com o ‘velho paradigma climático’, 
superar a dicotomia sociedade-Natureza, reduzir as emissões de GEE e as iniquidades 
socioambientais.

No entanto, os dispositivos normativos incluem o PSA ainda de forma incipiente, 
sendo necessário detalhar e operacionalizar mecanismos financeiros, técnicos e sociais 
para sua adequada execução. Os programas em vigor ocorrem de maneira experimental, 
restrita e incluem poucas classes de serviços ambientais, que comumente concentram-se 
na alocação de carbono, na manutenção de recursos hídricos e biodiversidade (GUEDES, 
SEEHUSEN, 2011; PAGIOLA, GLEHN,TAFFARELLO, 2012). Além disso, poucos 
arranjos de PSA tiveram monitoramento quanto às eficácias socioambientais. Esses re-
sultados são difíceis de avaliar e são raramente documentados, já que a maioria apresenta 
informações descritivas ou por via do julgamento de especialistas. 

Para que arranjos de PSA sejam considerados de sucesso, algumas condições devem 
ser atendidas, dentre as quais destacamos (para lista completa, ver BERNARDO, 2016): 1) 
Priorização de contratos que utilizam critérios ecológicos, sociais, econômicos e normativos 
que condizem com os objetivos e metas propostos para o arranjo; 2) Gestão participativa, 
além do processo de consulta, deve incluir justiça processual, ou seja, a abordagem não 
pode ser de cima para baixo; e 3) Condição de equidade e justiça, cuja definição se pauta 
em: respeitar a igualdade de direitos, além dos anseios dos atores envolvidos. Contudo, 
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as disputas ontológicas possuem efeitos na dimensão política (Figura 1), na qual podem 
ser observados os conflitos.  

Desde 2019, o acesso à informação sobre as políticas ambientais e participação 
democrática nos espaços de decisão, até então transparente e aberto, se restringiu 
drasticamente (pluralidade decisória). Tais medidas, como a que alterou e/ou extinguiu 
estruturas de 50 conselhos nacionais (acesso ao conhecimento), proporcionaram “apagões 
em bases de dados ambientais, deslegitimação e alterações estruturais em órgãos públicos 
responsáveis pela produção de dados (acesso ao recurso material) sobre o desmatamento’’ 
(IMAFLORA; ISA; ARTICLE19, 2021, p.2). Tais ações teriam o intuito de proporcionar 
“desburocratização e redução de poder de entidades aparelhadas politicamente usando 
nomes bonitos para impor suas vontades, ignorando a lei e atrapalhando propositalmente 
o desenvolvimento do Brasil” (BOLSONARO, 2019). Tal “redução de poder” de organi-
zações da sociedade civil legítima e democraticamente organizadas — aqui as entidades 
ambientalistas — e ativas nos espaços de decisão nas esferas públicas até então (redução 
da pluralidade decisória e consequente falta de acesso ao recurso material) é nitidamente 
uma ação política orientada por uma ética autoritarista liberal e neoextrativista que é não 
só violenta como disruptiva com princípios inclusivos de uma ética democrática.

Além da criação dessas barreiras, outras instituições de participação da sociedade 
civil foram extintas, como a Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica 
(CNAPO) e o Comitê Orientador do Fundo Amazônia (COFA), ou reduzidas suas 
estruturas e recursos, como o  Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
Fórum Brasileiro de Mudança do Clima (FBMC) e Comitê Gestor do Fundo Nacional de 
Mudança do Clima, remetendo a uma reestruturação que opera com a  lógica neoliberal 
neoextrativista. 

 Em janeiro de 2021, a publicação da Política Nacional de PSA foi acompanhada 
por práticas antidemocráticas, como vetos com conteúdos normativos que poderiam levar 
à criação de uma possível ‘caixa preta’, pois foram realizados por meio de uma ação “anti-
-republicana e sobretudo desrespeitosa com o poder legislativo” (LIMA, 2021). Exemplos 
incluem a não criação de um órgão colegiado de caráter participativo e deliberação para 
a inclusão nos processos decisórios da sociedade civil organizada, e “as normas relativas 
aos contratos de PSA elaboradas para dar segurança jurídica entre as partes” (CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, 2021, p.1-4).

O arranjo multissetorial Coalizão Brasil Clima, Florestas e Agricultura também 
aponta que o veto “retira não somente os benefícios fiscais e incentivos tributários 
[acesso ao recurso material e benefício intrageracional], mas também a oportunidade 
de promover créditos com juros diferenciados para atividades de recuperação de áreas 
degradadas” (COALIZÃO, 2021, p.3). Atores do poder legislativo, Câmara de Deputa-
dos, e da sociedade civil organizada, a Coalizão Brasil, entre outros, revelam as disputas 
ontoéticas políticas no processo de formulação desta política pública. Em março de 2021, 
a Câmara dos Deputados derrubou alguns vetos, como o artigo relacionado à criação de 
um órgão colegiado para tomada de decisão dos recursos provenientes dos PSAs locais e o 
relacionado à transparência dos contratos de PSA (CONGRESSO NACIONAL, 2021). 
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Observa-se como as estruturas planejadas na macroescala nacional possuem um efeito 
direto na escala local, por exemplo, em relação ao acesso maior ou menor aos recursos 
financeiros e tributários entre as estruturas locais e nacionais.

A disputa política por determinadas práticas morais, ou seja, a normatização ou não 
de espaços para a inclusão da participação social, observada nos bastidores do Legislativo, 
revela como a formulação de políticas climáticas, como a PNPSA, pode proporcionar o 
alcance7 ou não das metas do Acordo de Paris por meio de determinados princípios éticos 
que são pautados — não explicitamente — pelos formuladores naquele dado contexto 
político. 

As disputas possuem especificidades a depender da dimensão analisada, porém, 
os princípios éticos que estão sendo mobilizados nas construções das políticas, PNPSA 
ou PSA locais, podem ser observados em múltiplas dimensões (RIBEIRO, 2017). Sem 
proteção jurídica socioambiental, abrem-se espaços para empreendimentos neoliberais 
atuarem livremente por meio da exploração ilimitada e da desconfiguração contínua dos 
ecossistemas. Na perspectiva da ética socioclimática e dos princípios orientadores do fa-
zer político socialmente orientado, ao analisarmos as dinâmicas dos atores formuladores 
de políticas públicas, em duas dimensões interdependentes (Figura 1), observa-se como 
os espaços de decisão se interconectam local e nacionalmente, tensões entre ambientes 
plurais e inclusivos e estruturas institucionais monocráticas e seus efeitos à produção de 
mais ou menos (des)igualdade social e justiça climática. 

Conclusões

Para demonstrar como a chave ética ajuda a revelar os princípios orientadores do agir 
político que modelam as estruturas de (in)justiça climática, assumimos como premissas do 
presente estudo que (i) os princípios para compensação dos serviços ambientais incluídos 
no Acordo de Paris podem ajudar a superar o paradigma climático; e (ii) a proposição do 
PSA como mecanismo local de mitigação climática pelo Brasil em sua NDC atualizada em 
2020 podem auxiliar a promover o alcance das metas e gerar justiça climática na práxis 
desde que (iii) o PSA seja pautado pelos princípios da ética climática como as categorias 
normatizáveis do PLANB Index. 

Na dimensão local, mostramos que falhas quanto ao acesso ao conhecimento e aos 
recursos materiais e a ausência de pluralidade no processo decisório de PSA dificultam 
a promoção da justiça climática e revelam a urgência de práticas morais e políticas dire-
cionadas a um novo horizonte utópico de transição socioecológica e econômica efetiva. 
No âmbito nacional, mostramos que, embora tenha sido instituída a PNPSA, esta é ainda 
muito recente e apresenta ainda lacunas quanto aos mecanismos de operacionalização. 
Além disso, em ambas as dimensões, observamos uma luta entre diferentes cosmovisões: a 
antropocêntrica e dominante, pautada por uma ética urbana industrial capitalista — entre 

7 -   Até o ano de 2019, o Brasil havia reduzido em 17% os GEE (SEEG, 2021) em relação 
aos níveis de 2005. Nesse ritmo, o país reduzirá 30% ao invés de 37% até 2030, conforme a atual 
NDC brasileira oriunda do Acordo de Paris (UNFCCC, 2022). 
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outros princípios, como liberal, extrativista, autoritarista —, e a ecocêntrica e emergen-
te, que disputa um remodelamento estrutural. Assim, argumentamos que a capacidade 
de criação de novos mundos para superação do velho paradigma climático torna-se um 
desafio ontoético e metodológico em apreender no plano político tais práticas morais. 

Há ainda um longo caminho a ser trilhado em busca de arquiteturas climáticas 
sociopolíticas inclusivas que reduzam as atuais iniquidades sociais e ecológicas em suas 
várias escalas, do local ao regional e do nacional ao global. Incluir abordagens científicas 
de pauta interdisciplinar como a apresentada neste trabalho pode ser um desses caminhos 
possíveis à superação do dogma dicotômico (e.g. sociedade–natureza, local–global, huma-
nos–não humanos). Com base em nossas análises, argumentamos que o quadro conceitual 
e os elementos da ética climática podem ser o fio condutor que leva à normatização de 
políticas climáticas baseadas em princípios éticos ecocêntricos ou mesmo multicêntri-
cos. De outra forma, ao preterir o nexo entre ética e política — e consequentemente as 
múltiplas conceituações da Natureza —, se abandona outras cosmovisões e princípios 
inclusivos como os valores democráticos. Negligenciar acordos justos e justificados remete 
a horizontes distópicos de lógica autoritária, hegemônica e por vezes violenta. 

Finalizamos com uma sinalização: a redução dos efeitos antrópicos das mudanças 
climáticas e o horizonte utópico climático planejado pelo Acordo de Paris permanece 
em risco iminente de não se materializar e as iniquidades climáticas, no contexto atual, 
tendem a aumentar o fosso da desigualdade social e ecológica. O nexo entre ética e política 
da abordagem aqui exposta se apresenta, no contexto climático brasileiro — e em outras 
escalas —, como urgente e crucial para levar a novos horizontes utópicos.
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Ética climática, (in)justicia climática 
y disputas ético-políticas del Pago de 
Servicios Ambientales Brasileños

Resumen: Este artículo propone analizar los principios éticos en la pers-
pectiva de la justicia climática de la política socioambiental por el Pago 
por Servicios Ambientales en multiescalas. Nacionalmente, con el Plan 
Nacional de Pagos por Servicios Ambientales, y localmente, con PSA 
locales. La metodología utilizada fue la de análisis de contenido sobre 
las prácticas observadas en estas arenas políticas. En la perspectiva de 
la ética climática y de los principios orientadores del quehacer político, 
analizamos las dinámicas de los formuladores de políticas públicas, a la 
luz de categorías naturalidad planificada, pluralidad decisoria, benefi-
cio generacional, localidad energética y accesos (PLANB Index). Las 
consideraciones finales remiten a la urgencia de la inclusión de la cla-
ve analítica de la ética climática, tanto para ampliar el campo teórico 
de la justicia socioambiental en la perspectiva latinoamericana con la 
proposición de nuevas categorías analíticas, como empíricamente, para 
analizar y formular políticas más eficaces a crisis climática. 

Palabras-clave: Ética climática, justicia climática; disputas ético-polí-
ticas; pago de servicios ambientales brasileños; plan nacional de pagos 
por servicios ambientales.
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Climate ethics, climate (un)justice and 
ethical-political disputes in the Brazilian 
Payments for Environmental Services

Abstract: From the perspective of climate ethics, this article proposes 
to analyse the Payments for Environmental Services (PES) at the local 
(case study in São Paulo) and national (National Plan for Payments for 
Environmental Services) dimensions. The practices observed in these 
Brazilian political arenas were assessed via content analysis; From the 
guiding principles of political action, we analyse the dynamics of public 
policy-making actors in the light of categories such as planned natu-
ralness, decision-making plurality, generational benefit, energy location 
and access to knowledge and material (PLANB Index). The final con-
siderations refer to the urgency of public climate policies aligned with 
a normative ethical horizon, which must consider local perspectives as 
the starting point that helps the fulfilment of multilateral global agre-
ements.

Keywords: Climate ethics; climate justice; ethical-political disputes; 
payments for environmental services; brazilian national PES policy.
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